
 

 

COMUNICADO AO MERCADO 
DE MODIFICAÇÃO DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 

CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, DA 

26ª (VIGÉSIMA SEXTA) EMISSÃO DA 

 
ENERGISA MATO GROSSO – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

Companhia Aberta Categoria “A” 

CNPJ nº 03.467.321/0001-99 

Rua Vereador João Barbosa Caramuru, nº 184,  

CEP 78010-900, Cuiabá, estado do Mato Grosso 

perfazendo o montante total de 

R$ 330.000.000,00  
(trezentos e trinta milhões de reais) 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE: BRENMTDBS122  

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE: BRENMTDBS114 

Classificação de Risco (rating) das Debêntures atribuída pela Fitch Ratings Brasil Ltda.: “AAA(bra)”* 

*Esta classificação foi realizada em 20 de outubro de 2025,  

estando as caraterísticas deste papel sujeitas a alterações. 

1. VALOR MOBILIÁRIO OFERTADO E IDENTIFICAÇÃO DA EMISSORA 

A ENERGISA MATO GROSSO – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., sociedade anônima com registro de companhia aberta perante a Comissão 

de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 14605, categoria A, em fase operacional, com sede na cidade de Cuiabá, estado do Mato Grosso, na Rua 

Vereador João Barbosa Caramuru, nº 184, Bairro Bandeirantes, CEP 78010-900, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 03.467.321/0001-99 e na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso  sob o Número de Identificação do Registro de 

Empresas – NIRE 51.300.001.179 (“Emissora”), em conjunto com o ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A., sociedade por ações, com sede na 

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrito no CNPJ sob o 

nº 04.845.753/0001-59 (“Coordenador Líder”) e o BANCO BRADESCO BBI S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de 

valores mobiliários, com escritório na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.309, 5º andar, 

Vila Nova Conceição, CEP 04.543-011, inscrito no CNPJ sob nº 06.271.464/0073-93 (“Bradesco BBI” e, em conjunto com o Coordenador Líder, os 

“Coordenadores”), no âmbito da oferta pública de 330.000 (trezentas e trinta mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 

quirografária, com garantia fidejussória adicional, em até 2 (duas) séries, da 26ª (vigésima sexta) emissão da Emissora (“Debêntures” e “Oferta”, 

respectivamente), com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo, na data de emissão das Debêntures, qual seja, 15 de outubro 

de 2025, no montante total de R$ 330.000.000,00 (trezentos e trinta milhões de reais) (“Emissão”), conforme previsto na “Escritura Particular da 

26ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Até Duas Séries, 

para Distribuição Pública, da Energisa Mato Grosso – Distribuidora de Energia S.A.”, celebrada em 20 de outubro de 2025, entre a Emissora, a 

ENERGISA S.A., sociedade anônima com registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na cidade de Cataguases, estado de Minas 

Gerais, na Praça Rui Barbosa, n° 80 (parte), Centro, CEP 36770-901, inscrita no CNPJ sob o nº 00.864.214/0001-06 (“Fiadora”) e a PENTÁGONO 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com filial cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 10º andar, conjunto 101, CEP 01451-000, inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0003-08, na qualidade de 

agente fiduciário, realizada sob o rito de registro automático de distribuição, não estando sujeita à análise prévia da CVM, nos termos do artigo 

26, inciso V, alínea “b” da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), vêm a público, nos termos 

do artigo 57 da Resolução CVM 160, em complemento ao “Aviso ao Mercado da Oferta Pública de Distribuição, Sob o Rito de Registro Automático, 

de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até 2 (duas) Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, da 26ª 

(Vigésima Sexta) Emissão da Energisa Mato Grosso – Distribuidora de Energia S.A.”, divulgado pela Emissora em 20 de outubro de 2025 (“Aviso ao 



 

 

Mercado”), COMUNICAR, nesta data: (A) a alteração da Taxa Teto das Debêntures da Primeira Série e da Taxa Teto das Debêntures da Segunda 

Série (conforme definidas na Escritura de Emissão), bem como das condições de Resgate Antecipado Facultativo Total, de Amortização 

Extraordinária Facultativa e de Resgate Obrigatório Total das Debêntures (conforme definidas na Escritura de Emissão); e (B) a modificação do 

cronograma originalmente previsto no Aviso ao Mercado.  

2. ALTERAÇÃO DAS TAXAS-TETO DE REMUNERAÇÃO DAS DEBÊNTURES E DAS CONDIÇÕES DE RESGATE ANTECIPADO 

FACULTATIVO TOTAL, AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA FACULTATIVA E RESGATE OBRIGATÓRIO TOTAL 

A Emissora e o Coordenador Líder comunicam aos investidores,  que a Taxa Teto das Debêntures da Primeira Série e a Taxa Teto das Debêntures 

da Segunda Série, bem com as taxas de desconto utilizadas para cálculo dos valores devidos a título de Resgate Antecipado Facultativo Total, 

Amortização Extraordinária Facultativa e Resgate Obrigatório Total foram alteradas conforme a seguir: 

Remuneração das Debêntures 

da Primeira Série 

Sobre o Valor Nominal Atualizado ou o saldo do Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Primeira Série 

incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual ao ano, que serão definidos na 

data do Procedimento de Bookbuilding, limitados ao que for maior entre (“Taxa Teto das Debêntures da 

Primeira Série”): (a) o percentual correspondente à taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros 

Semestrais (NTN-B) com vencimento em 15 de maio de 2035, apurada no fechamento do Dia Útil de realização 

do Procedimento de Bookbuilding, conforme a taxa indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na 

Internet (http://www.anbima.com.br), acrescida exponencialmente de spread negativo equivalente a 0,37% 

(trinta e sete centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (b) 6,93% (seis 

inteiros e noventa e três centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 

(“Remuneração das Debêntures da Primeira Série”). 

Remuneração das Debêntures 

da Segunda Série 

Remuneração das Debêntures da Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Atualizado ou o saldo do Valor 

Nominal Atualizado das Debêntures da Segunda Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a um 

determinado percentual ao ano, que serão definidos na data do Procedimento de Bookbuilding, limitados ao 

que for maior entre (“Taxa Teto das Debêntures Segunda Série”): (a) o percentual correspondente à taxa 

interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B) com vencimento em 15 de agosto de 

2040, apurada no fechamento do Dia Útil de realização do Procedimento de Bookbuilding, conforme a taxa 

indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na Internet (http://www.anbima.com.br), acrescida 

exponencialmente de spread negativo equivalente a 0,34% (trinta e quatro centésimos por cento) ao ano, 

base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (b) 6,83% (seis inteiros e oitenta e três centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da Segunda 

Série”, e em conjunto com a Remuneração das Debêntures da Primeira Série, “Remuneração 

das Debêntures”).  

Resgate Antecipado Facultativo 

Total das Debêntures da 

Primeira Série 

Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série, o valor a ser pago pela 

Emissora em relação às Debêntures Primeira Série será equivalente ao valor indicado no item (i) ou no item 

(ii) a seguir, dos dois o maior: (i) Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Primeira Série acrescido: (a) da 

Remuneração das Debêntures da Primeira Série, calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de 

Integralização das Debêntures da Primeira Série, ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 

da Primeira Série imediatamente anterior (inclusive), até a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos 

Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures 

da Primeira Série; ou (ii) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor 

Nominal Atualizado das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, 

utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), 

com duration mais próxima à duration remanescente das Debêntures da Primeira Série, utilizando-se a 

cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores 



 

 

(http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo Dia Útil imediatamente anterior à data do 

Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série, acrescida exponencialmente de 

spread negativo equivalente a 0,52% (cinquenta e dois centésimos por cento) ao ano base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias Úteis, calculado conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão, e somado aos 

Encargos Moratórios, se houver, e a quaisquer obrigações pecuniárias e a outros acréscimos referentes às 

Debêntures da Primeira Série: 

Resgate Antecipado Facultativo 

Total das Debêntures da 

Segunda Série 

Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série, o valor a ser pago 

pela Emissora em relação às Debêntures Segunda Série será equivalente ao valor indicado no item (i) ou no 

item (ii) a seguir, dos dois o maior: (i) Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Segunda Série acrescido: 

(a) da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de 

Integralização das Debêntures da Segunda Série, ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 

da Segunda Série imediatamente anterior (inclusive), até a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos 

Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures 

da Segunda Série; ou (ii) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor 

Nominal Atualizado das Debêntures da Segunda Série e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, 

utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), 

com duration mais próxima à duration remanescente das Debêntures da Segunda Série, utilizando-se a 

cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores 

(http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo Dia Útil imediatamente anterior à data do 

Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série, acrescida exponencialmente de 

spread negativo equivalente a 0,49% (quarenta e nove centésimos por cento) ao ano base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias Úteis, calculado conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão, e somado aos 

Encargos Moratórios, se houver, e a quaisquer obrigações pecuniárias e a outros acréscimos referentes às 

Debêntures da Segunda Série. 

Amortização Extraordinária 

Facultativa das Debêntures da 

Primeira Série 

Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série, o valor a ser pago 

pela Companhia em relação as Debêntures da Primeira Série, será correspondente ao valor indicado no item 

I ou no item II abaixo, dos 2 (dois), o que for maior, observado, ainda, o disposto no inciso III, do artigo 1º, da 

Resolução CMN 4.751: 

 

(I) - parcela do Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Primeira Série objeto da Amortização 

Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do 

Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Primeira Série acrescido: (a) da Remuneração das Debêntures 

da Primeira Série calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização das Debêntures da 

Primeira Série, ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, imediatamente 

anterior (inclusive), conforme o caso, até a data da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da 

Primeira Série (exclusive); (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e 

outros acréscimos devidos e não pagos referentes às Debêntures da Primeira Série; ou 

 

I. (II) - valor presente da parcela do Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Primeira Série, objeto da 

Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série, limitada a 98% (noventa e oito por 

cento) do Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Primeira Série, acrescido da Remuneração das 

Debêntures da Primeira Série, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ 

com Juros Semestrais (NTN-B), com duration mais próxima à duration remanescente das Debêntures da 

Primeira Série, utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de 

computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo Dia Útil imediatamente 

anterior à data Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série, acrescida 



 

 

exponencialmente de spread negativo equivalente a 0,52% (cinquenta e dois centésimos por cento) ao ano, 

base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculado conforme fórmula prevista na Escritura de 

Emissão, e somado aos Encargos Moratórios, se houver, e a quaisquer obrigações pecuniárias e a outros 

acréscimos devidos e não pagos referentes às Debêntures da Primeira Série:  

 

Amortização Extraordinária 

Facultativa das Debêntures da 

Segunda Série 

Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série, o valor a ser pago 

pela Companhia em relação as Debêntures da Segunda Série, será correspondente ao valor indicado no item 

I ou no item II abaixo, dos 2 (dois), o que for maior, observado, ainda, o disposto no inciso III, do artigo 1º, da 

Resolução CMN 4.751: 

 

(I) - parcela do Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Segunda Série objeto da Amortização 

Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do 

Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Segunda Série acrescido: (a) da Remuneração das Debêntures 

da Segunda Série calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização das Debêntures da 

Segunda Série, ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, imediatamente 

anterior (inclusive), conforme o caso, até a data da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da 

Segunda Série (exclusive); (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias 

e outros acréscimos devidos e não pagos referentes às Debêntures da Segunda Série; ou 

 

(II) - valor presente da parcela do Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Segunda Série, objeto da 

Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série, limitada a 98% (noventa e oito por 

cento) do Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Segunda Série, acrescido da Remuneração das 

Debêntures da Segunda Série, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ 

com Juros Semestrais (NTN-B), com duration mais próxima à duration remanescente das Debêntures da 

Segunda Série, utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de 

computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo Dia Útil imediatamente 

anterior à data Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série, acrescida 

exponencialmente de spread negativo equivalente a 0,49% (quarenta e nove centésimos por cento) ao ano, 

base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculado conforme fórmula prevista na Escritura de 

Emissão, e somado aos Encargos Moratórios, se houver, e a quaisquer obrigações pecuniárias e a outros 

acréscimos devidos e não pagos referentes às Debêntures da Segunda Série. 

 

Resgate Obrigatório Total das 

Debêntures da Primeira Série 

Por ocasião do Resgate Obrigatório Total das Debêntures da Primeira Série, o valor a ser pago pela Emissora 

em relação às Debêntures da Primeira Série será equivalente ao valor indicado no item (i) ou no item (ii) a 

seguir, dos dois o maior: (i) Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Primeira Série acrescido: (a) da 

Remuneração das Debêntures da Primeira Série calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de 

Integralização das Debêntures da Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 

da Primeira Série, imediatamente anterior (inclusive), até a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos 

Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às 

Debêntures da Primeira Série; ou (ii) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de 

amortização do Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das 

Debêntures da Primeira Série, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ 

com Juros Semestrais (NTN-B), com duration mais próxima à duration remanescente das Debêntures da 

Primeira Série, utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de 

computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo Dia Útil imediatamente 

anterior à data do Resgate Obrigatório Total das Debêntures da Primeira Série, acrescida exponencialmente 



 

 

 

3. ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA TENTATIVO DA OFERTA 

Nos termos do disposto no artigo 67 da Resolução CVM 160, e da Resolução CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, conforme em vigor (“Resolução 

CVM 44”), a Emissora e o Coordenador Líder comunicam aos investidores a alteração do cronograma tentativo de etapas da Oferta, divulgado ao 

mercado por meio do Aviso ao Mercado de 18 de junho de 2024, o qual passará a vigorar nos termos abaixo: 

de um spread negativo equivalente a 0,52% (cinquenta e dois centésimos por cento) ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculado conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão, e 

somado aos Encargos Moratórios, se houver, e a quaisquer obrigações pecuniárias e a outros acréscimos 

devidos e não pagos referentes às Debêntures da Primeira Série. 

Resgate Obrigatório Total das 

Debêntures da Segunda Série 

Por ocasião do Resgate Obrigatório Total das Debêntures da Segunda Série, o valor a ser pago pela Emissora 

em relação às Debêntures da Segunda Série será equivalente ao valor indicado no item (i) ou no item (ii) a 

seguir, dos dois o maior: (i) Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Segunda Série acrescido: (a) da 

Remuneração das Debêntures da Segunda Série calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de 

Integralização das Debêntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 

da Segunda Série, imediatamente anterior (inclusive), até a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos 

Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às 

Debêntures da Segunda Série; ou (ii) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de 

amortização do Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Segunda Série e da Remuneração das 

Debêntures da Segunda Série, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ 

com Juros Semestrais (NTN-B), com duration mais próxima à duration remanescente das Debêntures da 

Segunda Série, utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de 

computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo Dia Útil imediatamente 

anterior à data do Resgate Obrigatório Total das Debêntures da Segunda Série, acrescida exponencialmente 

de um spread negativo equivalente a 0,49% (quarenta e nove centésimos por cento) ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculado conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão, e 

somado aos Encargos Moratórios, se houver, e a quaisquer obrigações pecuniárias e a outros acréscimos 

devidos e não pagos referentes às Debêntures da Segunda Série. 

Ordem dos 

Eventos 
Eventos Data Prevista (1) 

1.  
Apresentação de formulários eletrônicos de requerimento de registro automático da 

Oferta à CVM 
20/10/2025 

2.  Disponibilização do Aviso ao Mercado 20/10/2025 

3.  Disponibilização do Prospecto Preliminar e da Lâmina 20/10/2025 

4.  Início da Apresentação a Potenciais Investidores (Roadshow) 21/10/2025 

5.  Início do Período de Reserva 27/10/2025 

6.  
Disponibilização deste Comunicado ao Mercado de Modificação da Oferta 

 
28/10/2025 

7.  
Disponibilização da nova versão do Prospecto Preliminar 

 
28/10/2025 



 

 

 (1)  Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou prorrogações e a critério da Emissora e dos Coordenadores. 

Nos termos do artigo 67, §2º da Resolução CVM 160, a modificação do cronograma de distribuição não depende de prévia aprovação da CVM. Não obstante, qualquer modificação 

neste cronograma da Oferta poderá ser analisada como modificação da Oferta pela CVM e, ainda, na hipótese de alteração das circunstâncias, modificação ou revogação da Oferta, 

o cronograma acima será alterado. Quaisquer comunicados ao mercado relativos a tais eventos relacionados à Oferta serão publicados e divulgados nos termos do artigo 13 da 

Resolução CVM 160, nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora e dos Coordenadores, bem como da CVM e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão. 

4. PERÍODO DE DESISTÊNCIA 

Em razão das alterações descritas neste Comunicado ao Mercado de Modificação da Oferta, em cumprimento ao disposto no §1º do artigo 69 da 

Resolução CVM 160, os Investidores que já tiverem aderido à Oferta, mediante envio de documento de aceitação, serão comunicados diretamente 

por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, a respeito da modificação 

efetuada nos termos deste Comunicado ao Mercado de Modificação da Oferta, para que confirmem até às 16:00 horas do dia 04 de novembro de 

2025 (“Período de Desistência”), aos Coordenadores, o seu interesse em revogar sua aceitação à Oferta, devendo, para tanto, informar sua decisão 

de retratação junto aos Coordenadores por meio de mensagem eletrônica ou correspondência, presumindo-se, na falta da manifestação, o 

interesse do Investidor em não revogar sua aceitação. Qualquer comunicação enviada aos Coordenadores após o prazo de manifestação 

mencionado acima será desconsiderada, sendo mantida a aceitação do Investidor à Oferta.  

O Período de Desistência foi devidamente incluído ao Cronograma da Oferta, conforme ilustrado no item acima. 

5. LOCAIS DE ACESSO AO PROSPECTO PRELIMINAR E À LÂMINA DA OFERTA  

A nova versão do “Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição, Sob o Rito Automático, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 

em Até 2 (Duas) Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, da 26ª Emissão da Energisa Mato Grosso – Distribuidora de 

Energia S.A.” (“Prospecto Preliminar”) e da Lâmina da Oferta estão disponíveis nos seguintes endereços e páginas da rede mundial de 

computadores da Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da B3:  

• Emissora 

http://ri.energisa.com.br/ (neste website, clicar em “Governança Corporativa”, depois “Prospectos, Escrituras e Relatórios de Agentes 

Fiduciários”, selecionar a empresa “Energisa Mato Grosso”, o ano de referência e, então, localizar o documento desejado); 

• Coordenador Líder 

https://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/ (neste website, clicar em “Energisa Mato Grosso”, e então, na 

seção “2025” e “Debêntures – Energisa Mato Grosso”, e então, localizar o documento desejado); 

• Bradesco BBI 

https://www.bradescobbi.com.br/public-offers (neste website, no campo “Tipo de Oferta”, selecionar “Debêntures”, localizar “26ª 

Emissão de Debêntures da Energisa Mato Grosso – Distribuidora de Energia S.A.” e depois selecionar o documento desejado); 

• CVM 

https://www.gov.br/cvm/pt-br (nesta página, acessar no menu “Centrais de Conteúdo”, clicar em “Central de Sistemas CVM”, clicar em 

“Companhias”, clicar em “Consulta de Documentos de Companhias”. No campo “1 - Consulta por parte de nome ou CNPJ de companhias 

registradas (companhias abertas, estrangeiras e incentivadas)”, nesta ordem, (a) digitar o nome ou CNPJ da Emissora; (b) clicar no nome da 

Emissora; e (c) selecionar o item “Período” e, no campo “Categoria”, selecionar “Documentos de Oferta de Distribuição Pública” e localizar 

o documento desejado); e 

8.  Início do Período de Desistência em decorrência de Modificação da Oferta 28/10/2025 

9.  Encerramento do Período de Reserva 04/11/2025 

10.  Encerramento do Período de Desistência em decorrência de Modificação da Oferta 04/11/2025 

11.  Procedimento de Bookbuilding 04/11/2025 

12.  Concessão do registro automático da Oferta pela CVM  05/11/2025 

13.  
Disponibilização do Anúncio de Início, incluindo o resultado do Procedimento de 

Bookbuilding 
05/11/2025 

14.  Disponibilização do Prospecto Definitivo 05/11/2025 

15.  Data de Liquidação das Debêntures 06/11/2025 

16.  Data Máxima para Divulgação do Anúncio de Encerramento  
Até 180 dias após a divulgação do 

Anúncio de Início  

https://www.gov.br/cvm/pt-br
http://www.gov.br/cvm/pt-br


 

 

• B3 

https://www.b3.com.br (neste website acessar o menu “Produtos e Serviços”, no menu, acessar na coluna “Negociação” o item “Renda 

Fixa”, em seguida, no menu “Títulos Privados” clicar em “Saiba Mais”, e na próxima página, na parte superior, selecionar “Debêntures” e, na 

sequência, à direita da página, no menu “Sobre Debêntures”, clicar em “Informações, características, preços e mais” e selecionar 

“Prospectos” (em “Debêntures Balcão: Características e informações”) e localizar o documento desejado. 

6. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Comunicado ao Mercado que não estejam aqui definidos têm o significado a eles 

atribuído no Prospecto Preliminar.  

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 

INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM 

DISTRIBUÍDAS. ADICIONALMENTE, CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, 

O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDE DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À 

OFERTA NÃO FORAM E NÃO SERÃO OBJETO DE REVISÃO PELA CVM OU PELA ANBIMA, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, O PROSPECTO 

PRELIMINAR, A LÂMINA DA OFERTA, ESTE COMUNICADO AO MERCADO E TODOS OS DEMAIS DOCUMENTOS DA OFERTA. 

LEIA ATENTAMENTE OS TERMOS E CONDIÇÕES DA ESCRITURA DE EMISSÃO, O PROSPECTO PRELIMINAR, A LÂMINA DA OFERTA, BEM COMO 

OS FÓRMULÁRIOS DE REFERÊNCIA DA EMISSORA E DA FIADORA, EM ESPECIAL A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, ANTES DE TOMAR SUA 

DECISÃO DE INVESTIMENTO. 

EXISTEM RESTRIÇÕES QUE SE APLICAM À REVENDA DAS DEBÊNTURES NO MERCADO SECUNDÁRIO CONFORME DESCRITAS NA SEÇÃO 6.1. 

DO PROSPECTO PRELIMINAR E NOS TERMOS DO ARTIGO 86, INCISO III DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE OFERTA PODERÃO SER OBTIDOS JUNTO AO COORDENADORES OU À 

CVM, CONFORME DESCRITO NO PROSPECTO PRELIMINAR.  

A OFERTA É IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A CONDIÇÕES PREVIAMENTE INDICADAS QUE CORRESPONDAM A UM INTERESSE 

LEGÍTIMO DA EMISSORA E CUJO IMPLEMENTO NÃO DEPENDA DE ATUAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DA EMISSORA OU DE PESSOAS A ELA 

VINCULADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 58 DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

Mato Grosso, 28 de outubro de 2025. 

 

   

 

COORDENADOR LÍDER 
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